
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.285.747 - SP 
(2018/0099152-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : SIMA'S REPRESENTACOES LTDA 
ADVOGADO : LEVI CORREIA  - SP309052 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. 
INCIDÊNCIA DO ART. 1.003, § 6º, DO CPC/2015. NECESSIDADE 
DE DOCUMENTO IDÔNEO. 
1. Em se tratando da ocorrência de feriado local, instituído por Portaria do 
Tribunal, para efeito de tempestividade do recurso, a comprovação 
dar-se-á no ato da interposição, sendo inaplicável a essa situação 
específica a regra da possibilidade de regularização posterior do vício. 
2. A jurisprudência hodierna do STJ firmada em casos submetidos à 
aplicação do CPC/2015 superou o entendimento de que é possível essa 
demonstração por ocasião do manejo do Agravo Interno. 
3. O art. 1.003, § 6º, do CPC/2015 exige que o recorrente comprove a 
ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso, não sendo 
suficiente a mera remissão a link de site do Tribunal de origem em nota de 
rodapé do recurso considerado intempestivo. Indispensável a juntada de 
documento idôneo, aqui efetuado a destempo, após a inadmissibilidade 
dos recursos. 
4. Agravo Interno não provido.

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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